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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 379/2025

Institui o Programa Municipal de Prevenção e 
Promoção de Saúde nas Escolas da Rede Pública 
de Ensino de Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, o Programa Municipal de Prevenção e Promoção de Saúde nas 
Escolas da rede Pública de Ensino de Maracanaú.

Art. 2º O Programa tem como base a intersetorialidade entre a Educação e a Saúde, 
alinhando às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e do Plano Municipal de 
Saúde.

Art. 3º São objetivos primordiais do Programa de Saúde nas Escolas da Rede Pública de 
Ensino de Maracanaú:
I - Assegurar que cada escola da rede municipal tenha um vínculo formal e ativo com a 
Unidade Básica de Saúde (UBS) da Estratégia Saúde da Família (ESF) de sua área de 
abrangência; 
II - Promover ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, voltadas para o 
ambiente escolar; 
III - Desenvolver a cultura do autocuidado e da cidadania em saúde entre os estudantes.

Art. 4º As ações do Programa que trata esta Lei, deverão priorizar os seguintes eixos 
temáticos, conforme as necessidades epidemiológicas do Município:
I - Vigilância Nutricional e Alimentar: Monitoramento do Índice de Massa Corporal (IMC) e 
promoção de hábitos alimentares saudáveis.
II - Saúde Bucal: Ações preventivas e acompanhamento do Programa Saúde na Escola 
(PSE), conforme diretrizes federais.
III - Imunização: Verificação e atualização da situação vacinal dos estudantes.
IV - Saúde Mental e Prevenção de Violências: Identificação de sinais de sofrimento 
psíquico e orientação sobre os fluxos de encaminhamento para os Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPS) e Rede de Proteção.
V - Saúde Sexual e Reprodutiva: Educação para a prevenção de Infecções Sexualmente 
Transmissíveis (ISTs) e gravidez não planejada.

Art. 5º A gestão do Programa Municipal de Prevenção e Promoção de Saúde nas 
Escolas da rede Pública de Ensino de Maracanaú será realizada pelo Comitê Gestor 
Municipal de Saúde Escolar (CGMSE), vinculado ao Gabinete do Prefeito, com a 
participação obrigatória de:
I - Secretário(a) Municipal de Saúde; 
II - Secretário(a) Municipal de Educação; 
III - Respeitando a paridade, um representante de cada segmento do Conselho Municipal 
de Saúde de Maracanaú – COMSAM; 
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Art. 6º As equipes de Estratégia de Saúde da Família (ESF) serão os pilares 
operacionais do programa, cabendo-lhes:
I - Definir, em conjunto com a direção da escola, um cronograma de visitas e atividades 
de saúde, sendo no mínimo de uma vez por bimestre; 
II - Realizar o matriciamento das ações de saúde nas escolas, com a participação da 
Equipe de Saúde da Família (ESF) e, quando couber, do Núcleo Ampliado de Saúde da 
Família e Atenção Básica (NASF-AB); 
III - Manter um Prontuário Eletrônico Integrado ou registro específico que permita o 
compartilhamento seguro e legal de informações de saúde essenciais entre a UBS e a 
escola (com o consentimento dos responsáveis).

Art. 7º As unidades de ensino da Rede Municipal de Maracanaú deverão:
I - Designar um Professor(a) Coordenador(a) de Saúde Escolar para ser o elo de ligação 
com a UBS de referência; 
II - Incluir as ações e metas do Programa Municipal de Prevenção e Promoção de Saúde 
nas Escolas da rede Pública de Ensino de Maracanaú no seu Projeto Político-
Pedagógico (PPP) e no planejamento anual.

Art. 8º O Comitê Gestor Municipal de Saúde Escolar (CGMSE) será responsável pela 
avaliação anual do Programa Municipal de Prevenção e Promoção de Saúde nas 
Escolas da rede Pública de Ensino de Maracanaú, utilizando indicadores de cobertura 
vacinal, incidência de agravos e adesão às atividades propostas.

Art. 9º Os resultados do monitoramento e as ações corretivas serão apresentados 
publicamente em audiências públicas semestrais, realizadas de forma alternada nas 
Secretarias de Educação e Saúde, garantindo a transparência do programa à 
comunidade de Maracanaú.

Art. 10. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias após sua publicação, detalhando os fluxos operacionais e a alocação de recursos 
específicos.

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias do Município de Maracanaú, suplementadas se necessário.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 10 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 10/11/2025
pelo CPF: ***.994.198-** no IP: 192.168.131.91

Manoel Vieira Correia
Vereador(a) - PP
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JUSTIFICATIVA

A implementação do Programa Municipal de Prevenção e Promoção de Saúde nas 
Escolas da Rede Pública de Ensino de Maracanaú é de extrema importância para 
garantir a promoção da saúde e o bem-estar dos estudantes. Pois é través de ações 
educativas e preventivas, que será possível conscientizar a comunidade escolar sobre a 
importância da adoção de hábitos saudáveis e prevenção de doenças, contribuindo para 
a melhoria da qualidade de vida dos alunos e de suas famílias.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12599
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